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RESOLUÇÃO Nº 70/2025//CMDCA/CAMPANHA-MG
A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/Campanha-MG, nos termos regimentais e com base nas atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA), pela Resolução nº 139/2010/CONANDA e pela Lei Municipal nº 3.083, de 01 de abril de 2015, que institui este órgão de controle social, em reunião ordinária realizada em 12 de Fevereiro de 2026, resolve:
Art. 1º Fica aprovada a Ata nº 105/2025.
Art. 2º Fica aprovado o calendário de reuniões ordinárias do ano de 2026, com alteração de horário, passando as reuniões a ocorrer às 9 horas da manhã.
Art. 3º Fica aprovada a inclusão do Sebo Cultural como membro do CMDCA
Art. 4º Fica aprovado a renúncia de Luis Fernando Risan
Art.5º– Fica aprovada a solicitação de envio de ofícios:
I – À Secretaria de Educação, solicitando indicação de novo titular;
II – Ao PRONOAMA, solicitando indicação de suplente;
III – À Associação Esportiva Estrela, solicitando indicação de suplente;
IV – Ao Sebo Cultural, solicitando indicação de titular e suplente.
Art. 6º Ficam aprovadas as atas do Conselho Tutelar, a escala de plantão e os relatórios estatísticos.
[bookmark: _GoBack]Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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